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GOVERNO DE ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE  
TÉCNICO E AGENTE DA ÁREA INSTRUMENTAL DO GOVERNO; TÉCNICO E AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL; TÉCNICO E AGENTE DO SERVIÇO DE TRÂNSITO; 
TÉCNICO E AGENTE FUNDIÁRIO; FISCAL, ANALISTA E AGENTE DE DEFESA AGROPECUÁRIA E 

FLORESTAL; CONCILIADOR E FISCAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR; 
ANALISTA DE MEIO AMBIENTE; E AUDITOR DO ESTADO  

  
 

EDITAL COMPLEMENTAR N. 3 AO EDITAL N. 005/2009 – SAD/MT, DE 27 DE JULHO DE 2009. 
 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

torna pública a retificação do Edital n. 005/2009 – SAD/MT, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 

Grosso de 27 de Julho de 2009, que passam a vigorar com a redação abaixo especificada, ficando 

inalterados os demais itens, subitens e anexo do referido Edital. 

 
(...) 
7.9.1 Não serão considerados resultados de exames e/ou outros documentos diferentes dos descritos no 

subitem anterior e/ou emitidos no período superior de 12 (doze) meses antes do início das inscrições. 

(...) 

7.15.2 O candidato que se inscrever nessa condição, deverá submeter-se à Equipe Multiprofissional na 

perícia médica de ingresso, que emitirá parecer sobre as informações prestadas pelo candidato no ato da 

inscrição; a natureza das atribuições do cargo a desempenhar; a viabilidade das condições de 

acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas; a possibilidade de uso, 

pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; e o Código Internacional de 

Doenças - CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente; a qualificação como portador 

de necessidades especiais, a existência da deficiência, bem como sobre a compatibilidade ou não para o 

exercício do cargo, com possível eliminação justificada de candidatos considerados incompatíveis para o 

desempenho do cargo.  

 
Cuiabá/MT, 06 de agosto de 2009. 

 
 
 

 
GERALDO APARECIDO DE VITTO JUNIOR 

Secretário de Estado de Administração 
 


